
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150/ 2128

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO O3O/2O22FOR.PIIIISS
PREGÃO ELETRÔNICO NO O14I2O2,I

Termo de Contrato de Fornêcimento que entre si

fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO

SOARES e â Empresa LEANDRO RODRIGUES

DE OLIVEIRA.

O Municípi o de Souto Soares, Eslado dâ Bahia, inscrito no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no

13.922.554/0001-98, localizado à Avenida José Sampaio, n" 08, 1o Andar, Centro, Souto Soâres-Ba, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, o senhor ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO, portadora do RG n' 74.601.393-0 SSP-BA e CPF n'
916.397.195-04. residen te e domiciliado na Ruâ Glória Sampaio, no 47, Centro, nesta cidade, doravante denominado

CONTRAÍANTE. ê a empresa LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 00644972599, CNPJ: 31.458.12210001-50'
, CEP: 46.990-000, neste ato
o Cadestro de Pessoas Físicas
Rua Rodriguês Costa 20 - B,

com sede na Rua Rodrigues Costa,3, Loteamento Flávia, Souto Soares-BA
representado por seu Representante, Sr. Leandro Rodrigues de Oliveira, inscrito n

CPF 006.449.725-99 e RG: 55.284.281-3 SSP/SP, residente e domiciliado na

Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000, denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente

contrato, na forma e condições que se seguem:

cúUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÁO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES bA PREFÉITURA, SECRETARIAS E FUNDoS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES,

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital ê seus anexos.

cúUsULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O Regime de Execuçáo do pÍesente Contralo é de contratação lndireta com Fomecimento Parcelado, em obediência ao

Edital de Éregão N" 014/i021 e sêus Anexos, que a este integra, independentemente de transcriÉo, e à Lei Federal N'8.666
de 21106/1993, Lei Federal no 10.52012002, Decrelo Fedêral no 10.02412019.

CúUSULA TERCEIRÂ - PRAZOS
3.1.O prazo de entrega dos materiais deverá estar disponibilizado ao Contratante dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contado

a partir do recebimento da Ordêm de Fomecimento.
3.2. O material deverá ser entregue em local indicado na ordem de fornecimento

CúUSULA QUARTA - VIGÊNCIA
4.1.O pÍazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, podendo seÍ prorrogado

mediantê acordo entre as parles e nos termos da Lei 8.666/93.

CúUSULA QUINTA - PREçO, CONDIÇÔES OE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
5.1- O valor global para o Íomecimento ora contratado importa em R$ í't.549,30 (onze mil, quinhentos e quarenta e nove

reais e trintãcentavos), referente ao lote 04, resultante das quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da proposta

de Preços, objeto do Edital de Pregão N'. 0'1412021-
S.2 - O pagaminto será efetuado mensalmenle, atrâvés de ordem bancária (transferência ou depósito), no.prazo dê até o 30o

(trigési;oÍ dia do mês subsequente ao fomecimento, mediante apresentação de Nota Fiscâl/Fatura, devidamente atestado

o cumpÍimenlo dâ obrigaçáo do obieto da licitaçáo.
5.3 - ó prazo para pagamento será contado á partir da data de entrada, no setor competente, da Nota Fiscal e Recibo,

devidamenle âteslados pelo setoí responsável.
5.4 - Os preços do objeto da presente licitação somenle seráo reajustados nas hipóteses prêvistas no artigo 65, da Lei

8.666A3.

CúUSULA SEXTA. ORIGEM DOS RECURSOS
O.i Á" áespes.s aecorrentes da execuÉo dos serviços contratâdos com base no Edital de Pregáo No.0'1412021, correráo à

conla de recursos mnslantes de dotaçô;s consignadas no Orçamento Municipal paÍa o exercício corrente a saber:

Unidade OrçamênláÍia': O2.O2.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO GERAL
proj.Atividaâe: 2OO8 - ManutenÉo e Desenv. das Açóes da Secretaria dê Administração Geral

Elêmento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte:00
Unidade OÍçamentárie: 02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E tÁZER
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Proj.Atividade: 2018 - ManutenÉo das Açóes da Secretaria de Mun. De Esportê e lazer
Elemento Despese: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fontê:00
Unidade OÍçamenÉria: 02.09.01 - SECRETARIA i,lUNlClPAL DE TRANSPORTE
Proj.Atividade: 2í54 - Desênv. e Manutençáo das Açôes da SecÍetaía de Mun. Transporte
Elemento Dêspesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte:00
Unidade Orçementária: 02.1í.0í - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E REC HIDRICOS
Proj.Atividedê; 2073 - ManutênÉo das Ações da Sec. de Agricultura e Rec. Hídricos
Elemênto Despesa: 3390.30.00 - Matêrial de Consumo
Fontê:00
Unidadê OrçamentÁÍiai 02.12.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Proj.Atividade: 2074 - Desenv, e ManutenÇão das Ações da Sec. Munic. de Cultura e Turismo
Elemento Desp€sa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fontê:00
Unidade OrçamentáÍia: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRÂS, SERVIÇOS E URBANISMO
PÍoj.Atividâde: 2022 - Manutenção das Açôes de Obras e Serviços.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fontê:00
Unidade Orçamentária: 02.04,02 - FUNDO TTUNICIPAL OE EDUCAçAO
Proi.Aüvidede: 2062 - Manutenção das Açóês do Fundo Municipal de Educaçáo.
Proj.Atividede: 2067 - ManutenÉo das Açóes do Ensino Fundamental
Proj.Atividede: 2056 - Gestão das Ações do Ensino lnfantil
Elemento Oespesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 01, 95, '19

Unidade OrçamentáÍia: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PÍoj.Atividede: 2í58 - ManutenÉo e Desenv. das Açóes do Fundo Municipalde Saúdê

Proj.Atividade; 2055 -Manutenção das Ações da AtenÉo Básicâ
eroj.Atividade: 2084 - ManutenÉo das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/ Média e Alta Complexidade
Elemento Despêse: 3390,30.00 - Material de Consumo
Fonte: 02 e 14
Unidade Orcamêntária: O2.06.Oí - SECRETARIA MUNICIPAL DE AçÃO SOCIAL
Proj.Atividade: 2087 - MânutenÉo das AÉes da Secretaria de Açáo-Social

Uniãade orçamentária: 02.06.02 - FUNDo MUNIcIPAL DE AssSTÊNclA soclAL
Proj.Atividade: 2039 - ManutenÉo das Açôes dê Proteção Social Básica

Proj.Atividade: 2010 - BeneÍicios Eventuais
Proj.Atividade: 2040 - Manutenção do Conselho Tutelar
Proj.Atividade: 2095 - Manutenção do Programa PrimeiÍa lnfância
Prol.Aúvidade: 2098 - Manutençáo das Ações de PSE - Proteção Especial

Elemento Despêsa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Elemento Dêspêsa: 3390.32.00 - MateÍial de DistribuiÉo Gratuita
Fonte: 00, 28, 29

cúUsULÂ SETIMA. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

7.1 .DA CONTRATADA:
7.1.1- A CONTRATADA deverá fomecer o objeto desta licitaÉo de acordo a necessidade da CONTRATANTE.

z.r.z - e corurnerADA será legal e financeiramente responsávêl por todas as obÍigaçÕes e compromissos mntraidos com

i"r""iro", pr6 a execução desie Contrato, bem mmo. pelos encaÍgos trabalhistas, previdenciáíos, Íiscais, securitáÍios,

comerciàis e outros Íins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de.solidariedade.

7.1.3 - A CONTRATADA assumê inteira responsabilidade pelos danos ou pÍejuizos câusados à CoNTRATANTE ou a

terceiros, deconentes de dolo ou culpa, negiigência, impêrÍcia ou imprudência, na exêcuÉo do objelo deste conlrato.

diretamente, por seus prepostos e/ou empregalos, não excluindo ou reduzindo essã Íesponsabilidade, a fiscálizaÉo ou

acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.

7.1.4 - - A CONTRATAbA assumirá a responsabilidade total pela execução do fomecimento objeto deste ContÍato.

7.1.5 - A CONTRATADA obriga-sê a manGr estoques sufcientes para âlendeÍ as necessidadês do objeto contido no Edital.

que é parte integrante deste Contrâto.
i.t.O - neconnáer os direitos da administração, em câso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 8 666/93;

7.1.7 - A CONTRATADA obíga-se a manter, durante toda execuÉo do conlrato, êm compatibilidade com as obrigaçôes por

eles assumidas todas as condiçóês de habilitaÉo e qualiÍicâção exigidâ na Licitaçáo
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7.1.8 - A CONTRATAOA ficará obrigada a aceitar, nâs mesmas condiÉes conlÍatuais, acréscimos ou supressões que se
Íizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contÍato, na forma prevista na Lei FedeÍal
n.8.666/93.

7.2 . DA CONTRATANTE:
7.2.1 - Pag conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigaçóes financeiras decoÍÍentes do prêsente Conlralo, na

integralidade dos seus termos;
7.2.2 - A fiscalizacÃo do fornecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.
7.2.3 - Poderá a ÍiscalizaÉo ordenar a suspensâo total ou parcial dos serviços, caso náo sejam alendidas, dentro de 3ô (tinta

e
seis) horas, ãs reclamações que Íizer, sem pouízo de outras sançôes que possam se aplicaÍ a CONTRATADA.

cúUSULA OITAVA - ISENçÃO DE PENALIDADE
8.1- ConsideÍando que os pagamenlos seÍáo eÍetuados após os fomecimentos, não havendo assim nenhum risco futuro para

o Municipio, conludo fica estipulado multa de 10% (dez por cento) incidindo sobre violaÉo das cláusulas deste Contrato,
inclusive no câso de vicio na qualidade constatada.

cúusuLA NoNA - DA rNExEcuçÁo E DA REsctsÃo
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de inteÍpelaçáo judicial ou
extrajudicial, sempre que ocorer por paíe da CONTRATADA:
9.'1.1 - O não cumprimento, ou cumpímento inegular, de dáusulas contratuais, especifcaÉes ou pÍazos;
9.1.2 - A lentidáo do seu cumpímento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibitidade da entrega dos produtos

adquiridos, nos prazos e condiçóes estipulados;
9.'1.3 - O atÍaso injustificado no inicio da entrega;
9.'l.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e pÍévia comunicaÉo à CONTRATANTE;
9.'1.5 - A subcontralaÉo total ou parcial do objeto desle contralo, a associaçáo da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusáo, cisão ou incorporaÉo sem a prévia autorização por escrito da
CONTRATANTE:
9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinaçóes rêgulares da FiscalizaÉo da CONTRATANTE, bem como
dos seus supen'ores:
9.1.7 - O cometimento reiterado de íaltas na execução dos serviços, anotadas na ÍoÍma do parágrafo primeiÍo do artigo 67
da Lei número 8666/93 de 2'l106/93;
9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONÍRATADA;
9.1.8.í - No caso de concordata ê facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATAOA. assumindo ou não
o crnlrole das atividâdês que julgar necessárias, a seu exclusivo iuizo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos
produtos sem prejuizo à AdministraÉo;
9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;
9.'t. tO - A alterâção social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prerudique a execução do

contrato;
9.1.11 - OcorÍendo a rescisão nos termos do item 8.'l acima citado, acanetaÉ paÍa a CONTRATAOA, as conseqüências
contidas no artigo 80 da Lei N.8666/93 de 21106/93, sem prejuizo de outras sançôes previstas na citada Lei.

9.2 - A rescisáo contÍatual poderá também oconer das seguinles formas:
9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de 8.1.'l a 8.1.'10,

ou outros contidos na Lei N'. 8ô66193 de 21l06r'93;
9.2.2 - Amigávet, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conven!ência para a CONTRATANTE;
9.2.2.1 - Aiescisào amigável ou administrativa deveÍá ser precedidâ de autorÊaÉo esqita e fundamentada da aúoridade
compelente da CONTRATANTE;
9.2.2.2 - Quando a rescisão ocoÍrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os preiuÍzos regularmente

comprovados que houver soÍÍido, tendo direito a:
a) DevoluÉo da garantia "se houver;
b) Pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisão:
9.2.3 - Judicial, nos termos da legislaÉo em vigor'

cúusuLA oEcrtuA - coNDlçÕEs GERAIS
1O.l - Seráo de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatóÍios, planos estatisticos e quaisquer oulros documentos

elaborados pela CONTRATADA, refêrente ao objeto executado por ela:
10.2 - A COi{TRATANTE resêrva-se o dirêito de suspender temporariamente a execuÉo deste Contrato, quando neces§áÍio
por conveniêncie dos serviços ou da Administraçâo, respeitados os limites lêgais e os direitos asseguralos à CONTRATADA;
i 0.3 - lntegra. o prêsentecontrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a Proposta de Preços da
CONTRATADA:
10.4 - Não SeÉ permitidos a CONTRATAOA, SuUempreitar de forma paÍcial ou, ainda, suUrogar este Contrato:
10.5 - Este conlrato é regido pela Lei no. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos.



CLAUSULA DECIMA PRIMEIR,A - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
'11.1 Este contrato será Íiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira AndÍade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portadoÍ da

Matricula de n.o 571, paÍa exercer as atribuiÉes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal,

conforme Decreto Municipal de n: 172, de 26 de agosto de 2021, publicâdo em 26 de agosto de 2021 no Diário OÍicial do
Município
'11.3. A presenÇa da ÍiscalizaÉo náo atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA

cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAçÃO
12.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário OÍicial do Municipio, no prazo de 10 (dez) dias a
partir da data de sua assinalura.

CLAUSULA DÉCIMATERCEIRA- FORO
13.'l - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares, do Estado da Bahia, com renúncia

expressâ â qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estârem justas e contÍatadas, assinam o presente contÍato,
em 02 (duâs) vias de igualteor e único eÍeito, na presença das testemunhas abaixo

Souto Soares Ba, 04 de Janêiro de 2022

6atü "A-*PAIO ROOSODR LUIZ

Testemunhas

DRO RODRIG ES OLIVEIRA.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

cNPJ: 31.458.í220001-50
CONTRATADO

No'-),\.zz< )'zr,a\

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 / 2128
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EXÍRAÍO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/túF: 13.922.5tú0001-98

Contrato N" 030,2022FOR+i|SS - PÍegão Elefônico no 014/2021
Contretentê: Píefeilurã Municipãl de Soulo Soares- gahia.

ObiOIO: CONTRAÍAÇÃO OÊ EMPRESA PARA AOUISIÇÂO DE GÊNEROS ALIMENÍICIOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADÊS DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS OO MUNICIPIO DE SOUTO
SOARES.
ProponêntêrHomologado: LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 00644372599, CNPJ: 31.45E.'122/0001-50, com
sede na Rua Rodrigues Costa, 3, Loteamento Flávia, Souto Soares-BA, CEP:46.990400.
Velor Homologâdo: R$ 11.í9,30 (onza mil, quinhentoa ê quaÍêntá e no\ra tatit ê tÍint c.nl!vot), reÍerente
âo lot6 04,
Embasâmênto Legâl: Lei n.'8.666/93 ê 10.520/02 suas posterioíes alteraçõ€s.
Unidede Orçêft.ntáÍla: 02.02.0, - SECRETARIa HUNICIPAL DE aDxlNlSTRÂçÀo GERAL
Proi.Afiüdado: 2008 - Manulençâo ê D€senv. das Açóes da Sêcrêtaíia do Administ-ãÉo Geral
Elomênto Dospaaa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fontê: 00
Unldade Or(êm.ntádâ: 02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LÁZER
Proi.Atiüdad.: 20íE - Manúençáo das Ações da Secretaria de Mun. Dê Esportê ê lazer
Elomênto Desp€s.: 33SD.3O.00- Material dê Consumo
Fonte: 00
Unidade OrçamonÉ.ia: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍRAI{SPORÍE
Prol.Atividada: 215,1- Desenv. ê Manutênçáo das Açóes da Secrêtaria de Mun. TEnspoíte
Eleme o D6po3a: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fohtêi 00
Unidedê OrçementÁrla: 02.11.01 - SECRETARA Í{UNICIPAL DE AGRIG. E REC HIDRICOS
Proi.Atiúdadê: 2073 - Mânutenção das Açôes da Sec. dê Agricultúra e Rec. Hldíicos
Elêmento De3p€s.: 3390.30.00- Material de Consumo
Fontc: 00
Unidade OrçameíÉÍl.: 02.12.01 - SECRETARIA UNICIPAL DE CULTURÂ E TURlSlrlO
Pror.Atiüdad.: 2074 - Oêsenv. e Manut€nção das Açóes da Ssc. Munic. dê Cultura e Turismo
Elem.nto Dospoaai 3390.30.00 - Maleriâl de Consumo
Fonte: 00
Unidsde Orgâme ári.: 02.08.0í - SECRETARIA ilUl{lClPAL DE OBRÂS, SERVIçOS E URBANISÍúo
P.oj.Aüüdado: 2022 - Mânutenção das Açpes de Obras ê Serviços.
Elsm.nto OosÍrôra: 3390.30.00 - Mâterialde Consumo
Fonte: 00
unidadê O.çâm.ntári.: O2.O/t 02 - FUNOO lúUNICIPAL OE EOUCAçÃO
ProJ.Atiüdâd.: 2082 - Manutênçáo das Açôes do Fundo Municipâl de EducãÉo.
Pro.l.Atiüdadô: 2037 - ManutenÉo dâs Ações do Ensino Fundamentâl
Proi.Atiüdade: 2056 - Gêsuio das Açô€s do Ensino lnÍantil
ELm.nto Doapeaa; 33Í,0.30.00 - Malerial de Consumo
Fontê:01,95, 19
Unidâdê OÍçrm.ntlriâ: 02.05.02 - FUNDO iluNlClPAl- OE SAUDE
Proj.Atiüdâde: 2156 - ManutenÉo e Desenv. das Açóes do Fundo Municipal de Saúdê
Proj.Atiüdáde: 2055-+íanúenÉo da§ Ações da Atênção Básicá
P.ol.Atiüdede: 208i1- Manltençáo da§ Ações da Atenção Hospilalar e Ambulatoíial/ Média ê Alta Complexidad€
Elomento De.p€sa: 3390.30.00 - Meterialde Consumo
Fontoi 02 e 14
Unldade Orç.ôônlárl.: 02.06.0í - SÉCRETARIa MUNICIPAL OE açÃo SOCIAL
Prol.Atiüdsdo: 2087 - ManutenÉo dâs A@s da SecÍetaria de AÉo- Social
unidâdê orçam.ntári.: o2,o6.oi - FUNOO MUNICIPAL DE ASSSÉI{CIA SOCIAL
Prol.Atiüded.: 2039 - Manutênção das AçÉes de Protêção Social Básica
Proj.Atiüd.d.: 2010 - Bênefícios Eventuais
Pioj.Atiüdad.: 2Oa0 - Mânutençâo do Conselho Íutelar
PÍoj.Atiüdada: 2095- ManutenÉo do Programa Pímeira lníáncia
Proj.Aliüdâd.: 2098 - Manutenção clas Açôes de PSE - ProteÉo Especial
Elemento D.3lroaa: 3390.30.00 - Matêrial de Consumo
Elêmênto oê3perà: 3390.32-00 - Mateíal dê DistribuiÉo Gratuita
Fontê: 00, 28,29
Prazo de Vigância: M/0 1nO22 a 3111212022.

Rua Eutacio Meira Viana l0lCentro I Souto Soares-Ba

www.soutosoâíes.ba br
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